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Tmnsferências do SUS

Transferêncios do FU N DEB

O uú o s T ro ns@ n cia s C orre ntes

Ouüas Receiürs Correntzs

oul:as Receitas Financeims

Receitas Correntes Rest,.ntes

Rec e itas I ntÍa - O rç am e ntá rias

RECEITAS DE APITAL

Oryroções de Crédito

A m o rti z açã o ile E m Présti mo s

Alienações

Receitas de Alienação de lnvstimmtos Temprártos

Receit,rs de Alienaçõo de Invatimentos PemanentÊs

Outras Alienaçõa de Bens

Transferên cias de CaPita I

Outras Receitos de CaPitol

Ou/rjas Receitas de Capitol Não Primários

Outras Receitas de CaPitul mmárias

DEDUçÃO FUNDEB

TOTAL

16.736 17.753 18.789

2.035.O00 2.036.000 2.040.000

i5.000 36.000 40.000

1.741.677

7.436.453

4.094.599

16.736

5.029.w
7.413.429

4.313.138

17.753

5.323.143

7.49s.849

4.596.714

18-789

-2.644.133 -2.789.327 -2.951.980

fontes de

35.000

2.000.000

36.000

2.000.000

40.000

2.000.000

7522139906
7,174766

6,63

L.2.1.1. Receitas Correntes

As Receitas Correntes são ingressos de recursos financeiros' que podem ser

arrecadados no Próprio Uunicípio ou recebidos por meio de transferências da União

As descrições seguintes apresentam a metodologia e o cálculo das principais

receitas do MunicíPio:

ou do Estado

2079 e 2O20, conforme detalhado a seguir:

Receitls CoÍrentcs

Metas Anuais

A base das proleções desta categoria de receitas são as variáveis macroeconômicas

citadas, sobretudo os comportamentos esperados para o PIB e para a inflação nos

perioaos vinaouros, aplicados sobre a receita proietada em 202\' Esüma-se' enülo' as

receitas para 2022 a 2O24, comparando-se' ainda' com as arrecadações efetivas em

o/o

t
18.593.568
21-423.769
22.960.745
24.482.620

26-374.15825.029.35823.873.487

Valor Nominal

Rúa Sáo .,cé, 2l - Cê.iÍo - CÉP: 36.479Ip
(32) 3trta-l136 - PÍEsa.,eíüE B'erÍrardes-llc ry- gq$dentç:@!ênO9§- ÍÍ!S--E!Lbí
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Variáveis

1.2. Metodologia e ilemória de Cálctlo das Metas Anuais

ocálculodasmetasdescritasnoDemonstrativolfoirealizadoconsiderando.seos
seguintes parâmetros macroeconômicos' constântes do Relatório Focus do Banco

Central de Brasil, de 12 de março de 2o2lt

2024

PIB (o/o de crescimento
IPCA (o/ol

IGP-M (o/o)

Meta Taxa Sel

Taxa de câmb
ic - média do Período (% a'a')

)
2,50
3,25
3,50
6,00
4,90

io-fimde R$ U

Para efetuar o cálculo em valores constantes de 2O21' os valores correntes foram

deflacionados com base nas variações previstas para o índice de Preço ao Consumidor

Amplo/ IPCA, destacados na tâbela acima

L.Z.L. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas

As metas anuais de receitâs do Município de Presidente Bernardes/MG foram

calculadas a partir das seguintes receitas orçamenúrias:

Previsão
Especificação 2024

o

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Toxos e Contibuiús de Mehorto

Contribuições

Reeeius Pot']imoniais

Receitas de Valores Mobiliários

Demois Receitos Potrimoniak

Receitn Agroryaráia
Receita lndustrial

Receitas de Serviços

Tm nsferências Co rrenta
cota'Porte do FPll

cota'Partc do ITR

Cota-Porte do ICMS Desoneraçõo - LC 87/96

Cota-Part2 do ICMS

Cota-Parte do lPl

Cota Parte do IPVA

24.i182.620

721.997

211.783

38.709

15.805

22.904

z5-782.685

765.874

224.6

41.062

16.765

24.296

27286.138
810.534

237.754

43.156

17.743

25.71s

23.493.395

9.671.593

2.564

24.733.342

10259359
2.720

26.175.605

10.857.608

2.879 !
§

E

3.235.747

27.130

283.632

3.354.907

28.779

300.869

3.550.540

30.457

318.414

202320222021
2,50
3,25
3,78
6,00
4,90

2,50
3,+9
4,00
5,00
5,005 01

3,43
3,62
6,97
3,7s

20232022

Rua Stu Jé, 21 - ffio - CÉP: 36-'175-{100
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Para melhor entendimento' cabem aqui os seguintes conceitos:

a'l Receitâs Primárias: Correspondem,::^:::,: das receitas orçamentárias

.á.r"rra", e de capital' deduzidas das receitas financeiras' que não contribuem para o

resultado primário d' t#;;;; sáo adquiridas' iunto ao mercado financetro'

decorrentes da con*ataçãl' O"' "'"*u"' 
ae liam 

por organismos oficiais'' das

receitas de aplicações o;;;rll' fts recebidos' amortização de emprésumos

..r.ãto"t, o"* como a alienação investimentos'

bl Despesas Primárias: Correspondem -ao 
tolf das despesas orçamentárias

.á.r"n.", e de capital' d"*";';;;esas financeiras' que não contribuem para o

resultado primário do exercício e são que p'-s": 
' 'o mercado financeiro' como

amortizações d" ",np'c'oi'oJ;;t;t 
; ";tgos 

da díüda contratada'

c) Resurtado Primário: Pelo método i'*" lilT#lJ:;il:r:#f[:ffi::
I', ."."it , ptitárias totais realizadas e as despesas pr

positivo corresponde " 
; ;;;;J" n"*o de caixa primário e o negativo a um

ãéfi.i, du flu,to de caixa Primário'

d) Resultado Nominal: Para fins do arcabouço normativo criado pela Lei de

i'esp onsau, i a aa e riscar 

lffi 
]t*5{::.ff3; r[Í,"J '- T#J,l':] ff::

resultado representa a v

período, e pode '"' 
tuoao'l'Ji"iffi:"ll*lJ linha" por meio da soma' ao resultado

I.i*in", àa conta de luros ativos e passivos'

e) Díüda Pública Consolidada: corresponde ao montante apurado das obrigações

financeiras do ente u' i"ã"t""" uecoÍTente de emissão de ítulos' assumidos em

virtude de leis, c"'o"t"t tl""ul'tã tt't'do'; da realização de operações de crédito

para amoftizaçao "m 
páo superior a doze meses ou que' embora de prazo inferior a

dozemeses,tenhamconstadocomoreceitasnootç",n"nto'edosprecatóriosiudiciais
emitidos a partir de s a" maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento

em que houverem sido incluídos'

fl Dívida Consolidada Líquida/DCL: corresponde à díúda pública consolidada

menosasdeduçõest*;;l;;ào"u"oàisponíveleoshaveresfinanceiros
líquidos dos restos a pagar processados'

RL€ Sáo Jo§é, 21
(32) 3s3a-1136 -

- c-enüo - cEP: 36-475-0í,(}
ttÍêsk oatE Beínaídes_l'G

t yt!,.gqridefltÉltrlaÍdê.fEq'gq.bí
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AMF - Demonstra ttvo 1 (LRF, art 4e, § le)

ESPEctFtcAçÃo

Recelta Total

Receltas Prlmárías (l)

Recettos P rimárlo s Correntes

lmpostos, toxas e Contttbulção de Melhorla

Conttlbulções

T ro n sfe r ê n clo s C o r r e n te s

Demais Receltas Prlmártos Correntes

Receltas Primárids de CaPital

Despesa Total

Despesa Primárias (ll)
Despesas Primárías Correntes

Pxsoal e Encorgos Sociais

Outras Desqesas correntes

DespesF Primárids de CaPital

Pagomentos de Restos a Pogar de Despsos nimários

Resuttado Primário (lll) = U' ll)
luros, Encargos e Variagões Monetárias Ativos (lV)

luros, Encargos e Variações Monetárias Passivos U)

Resultado Nominal (Vl) = (lll + (lV'V)

2024

Valot

Constanto

23.873.487 23.068.400 25.029.3s8 23.424.011 26.i74.158 23.905,625

23.857.682 23.0s3.128 25.012.s93 23.408.321 26.356.415 23.889.542

21.822.682 21.086.755 22.976.593 21.502.907 24.316.415 22.040.480

721.997 697.649 76s.874 716.752 810.534 734,67tr

211,783 204.641 224.654 210.245 237.754 215.50 1

à
23.493.395 22.701.126 ?4.733,342 23.1+6.981 26.175.605 23.725.65

39.641 38.i04 42.050 39.353 44.502 40.337

2.0i5.000 1.966.374 2,036.000 1.905.414 2.040.000 1.U9.063

23.873.487 23.068.400 25.029.358 23.424.011 26.374.158 23.905.625

23.709.114 22.909.570 24,854.995 23.260.832 26.189,628 23.738.366

19.323.127 18.671.492 19.254.577 18.019.616 20.248.203 18.353.8q

11.262.438 10.882.634 11.010.000 10.303.834 11.652.021 10.561.$q

8.060.689

2.500.000 2.415.692

7.788.858 8.244.577

2.651.931 2.481.840

7.715.782 8,596.182

2.806.572 2,543

7.791.608

88q

1.885.987 1.822.385 2.011.602 1.882.581 2.14i.336 1.942.727

148.568 14i.558 157.597 147.489 166.787 151.176

082
15.805 15.272 16.765 15.690 17.743 16.

20232022
Valor

Corrente

(c)

Valor

Constonte

Valor

Corrente

(b)

Valor

Constonte

Valor

Corrente

(a)

164.373 158,830 174.362 163.179 184,530 167.2 59
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2022
ÁNEXO I

METAS FISCAIS

Em atendimento ao disposto no arL 4q da Lei Complementar ne 101' de 04 de maio de 2000' e

em conformidade com o determinado nas Portarias da Secretaria do Tesoum Nacional de ne

286, de 7 de maio de 2019 e de ne 641 de 20 de setembro de 2019' o presente Anexo de Metas

Fiscais contém os seguintes demonstrativos:

Demo nsEativo 1. Metas Anuais;

Demonstrâtivo 2. Avaliação do Cumprimento das Metas Fisceis do Exercício Anterior;

Demonstraüvo 3. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo 4. Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo 5. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;

Demonstrativo 6. Estimativa e CompensaÉo da Renúncia de Receita;

Demonstraüvo 7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado'

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

1. Metas Anuais

1.1. Metas Anuais d e 2O22 a 2O24

o demonstrativo em análise estabelece as metas de resultado primário e nominal da

Administrafo Municipal de Presidente Bernardes' Minas Gerais' para o exercício de

2022 e indicando as metas para 2023 e 2O24 em valores correntes e constantes'

destacando receitas e despesas, totâis e primárias, díüda pública consolidada e díüda

consolidada líquida.

Asmetasindicadasparaosanosde2023e2024deverãoserreústasnaspróximas
proposições de suas diretrizes orçamentárias'

t

E

Rua Sáo Jcé, 2't - cenúr, - cEP: 36-'t7yXX)
(32) 353a-1136 - PÍesadeíltê BerÍtardes-Lc ÜÜu.trqídentebeílaÍde§- írE,qqv.bÍ

ffi
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cAPÍnnox
DAS DlsPOsIçõES FTNAIS

ArL37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Presidente Bernardes,05 de iulho de 202t'

OlÍúo Quintão Vidigal eto

Art33. A despesa de competência de outros entes da Federação só será assumida pelo

Município quando firmado convênio' acordo' aiuste ou outros instrumentos

congêneres, preústo recurso na lei orçamenüíria e que úsem ao desenvolvÍmento

municiPal.

Arü34. A Administração Municipal' tanto quanto possível' até a criação de estnttura

adequada, deve.i "p'opti" "' 
à*p"'"'a" io*a a demonstrar os custos de cada at'o

governamental - , ^^^^ )^-,- ,

Art35. A Proposta Orçamenúria do Município' relativa ao exercício de 2022' deverâ

ser elaborada de conformidaãe com o principio de transparência dos atos de gestão'

além dos princípios tontai"i' geralmente aceitos' a fim de t:1'"ot:"T-:^1t:-t': "

participação dos cidadãos às informações relativas a elaboração' execuçao e

acompanhamento ao orçamento' inclusive na discussão em audiências públicas'

Parágrafo único. São instmmentos de transparência dos atos de gestão fiscal' aos

quais será dada ampla divulg"Ào' inttt"it'" em meios eletrônicos de acesso público:

I lei do plano plurianual' de diretrizes orçamenárias e do orçamento anual;

ii. relatórios resumidos da execução orçamentiíria;

m. relatórios de gestão fiscal;

W. balanço geral anual;

V. audiências Públicas; e

VL leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo'

Art36. Caso o Proieto de Lei Orçamentária de 2O?2 nâo.seia U*t'11"^':U:l O"

dezembrodelzolz:_aoPoderExecuüvoparasanção'atéque:-n,"tloosela'a
programação d"t" .on'o'itl f'd"tá t"t "*"tutada 

à raáo de l/12 (um doze avos)'

!
§

r.

Rua Sáo Jo§é, 21 - CeÍ*Ío - CEP: 36-/175{XX)
(32) 3!iil8-.t 136 - Prcdrferne Beínárdes-Lc

Prefeito MuniciPal

!rv!r.pÍêsidentebemardes - mg -gor- br
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§ 2e. Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem as

exigências do §le deste arti;;' ;;; to*o "' 
qt'u não üverem suas contas aprovadas

pelo Poder Executivo'

Art25. O Poder Executivo podeú destinar recursl? P,'o p"tto"s fisicas ou iurídicas

situadas no Município, 'it'lão 
toU'it suas necessidades ou déficit' respectivamente'

observadas as disposições contidas em lei municipal específica'

ArL26. A Lei orçamentária conterá dotação pare acobertar despesas com

conBibuiçôes a ."tia'au' ['" *'lsem o desenvolvimento municipal ou regional'

CAPÍTULOVII

DAS ALTERAçOFS NA LECtsLAçÃo rrunmÁnu

Art27. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos' isenção ou

beneficios de natureza tribuÉria ou financeira' que gere efeitos sobre a receita

estimada para o orçamen w de 2o22 deveÉ, para sua aprovafo, observar os termos

do art 14 da Lei Complementar Federal n" 101' de 2000' no que couber'

Art 28. O Chefe do Poder Executivo' autorizado em lei' poderá conceder beneficio

ftscal aos contribuintes qt'" p"g""t seus trib,utos em parcela única e no prazo de

vencimento, ou ainda "- 
ãt"'tJ- suas obrigaçôes tributarias' devendo' nesses casos'

,"."* 
"ot "ia"odos 

os cálculos da estimativa da receita'

aPíralowil
DAS DtsPoÍ,IçõÍr SaBRE A DÍWDA PíIBUca |í\NICIPAL

AÍLzg. Aadministrafo da díüda pública municipal interna ou externa tera por

obietivo principal " 
*initi"ão a" *oo' e a üabilização de fontes alternativas de

reflrrsos para o tesouro municipal'

Art-30. Observada a legislação úgente' o Município.poderá realizar operações de

.reaito a"rtin"das a financiar despesas de capital previstas no orçamento'

Art-31. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica e constâr do

Orçamento Anu al Para 2O22'

Art 32. A Lei Orçamentar ia de 2O22 poderá autorizar a realização de operações de

.ráro po. antecipação de receitas' assumidas a partir do dia 10 de ianeiro' com

quitação integral até o dia 10 de dezembro de 2022' nos termos do disposto no aÊ 38

da Lei ComPlementar nq 101., de 2O2O'
3
!
.9
Ã.

§.

Rua são JGé, 21 - ceírro - CEP 36'47to(Xl
(ú) s53s-l 136 - eíe§ade.rE B€ííâÍHÚG rxír pílxidentebeíIlaÍdcs.Íng -gry-bÍ
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Emenda constitucional nq 10e' de 1 5 de março d:.':tTr[f :T::H::"I.T]
,i"iôi, * iooo, fica estabelecido que a Adminisraçar

Legislativo, poderão *"' ;;;;;pregos- e funções' alterar a estrutura de carreira'

rearizar concurso púutico, ãncedei qualquer vantagem, corrigtr, reaiustar ou

aumentar a remuneraÉo ú serviaores públicos municipais e admitir pessoal'

mediante lei e prévia aota6o orçamentária suficiente para âtendimenb da respectiva

;.;;;;;rdo com os limites constitucionais e legais'

PaÉgrafo único' Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no

caput deste artigo de'"rao "stai 
preüstos no Orçamento de 2O22 ou acrescidos por

créditos adicionais'

ArL21. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo'

respecHvamente, nao "*t"dJo' 
llrnit"' d" 54oÁ (cinqüenta e quatro por cento) e 60Á

(seis por cento) a' n"t"i* C*ol"nte l'iquiaa' oUstwado os limites prudenciais'

ArL22. No exercício financeiro de 2O22 a rcaliza$o de hora extra' quando a despesa

com pessoal houver excedido o rimite disposto no parágrafo único do arí 22 da Lei

complementar Federal ne 101, de 2000, somente pod"o otott"r nos- casos de

necessidade tempo'a'i" af "it""pt""ti 
in*"" público' deüdamente iustificâdo pela

autoridade comPetente'

ArL23. Serão considerados contratos de terceiúzafo de mão'de-obra' para efeito do

disposto no §1q do "t18;;;;;;;plementar 
Federal nq 101' de 2000' as despesas

provenientes a" ton*"oi-o ã" p""o"f 
.p"t" 

substituição de servidores pertencentes

a categorias funaon"is au'ãgidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão

ou entidade, desde que haia- vacância dos cargos a serem subsütuidos' sendo tais

ã"rp"o, .o,,*tilizadas como Outras Despesas de Pessoal'

APÍTULOW

DAs Ií,NDIçOES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Art24. O Poder Executivo podeú' mediante- autorizaÉo legislativa específica'

ransferir recursos ao ruror.ã úonicipal, a títuro de subvenção social, às entidades

sem hns lucrativos, * o;t; it'un'ot'"'n atividades nas áreas social' médica'

educacional, cultural " a"'po"i*'"' desde que "if]T legalmente constituídas' em

observância as ,"g*"pnj;' n"'"t Federal ns 13'019' de 31 de iulho de 2014'

§ 1q. As entidades beneficiadas nos terrnos do caput deste artigo deverão prestar

Iontas dos recursos recebidos ao Poder Executivo'
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PaÉgrafo único' o cronograma anual de desembolso mensal do Poder Legislativo teú

como referenci"r o t"pttt" l'J'-*o art'168 da constituiÉo Federal' na forma de

duodécimos, respeitado o limite consütucional' o prazo mensal e a proporção fixada na

Lei Orçamená na de 2O22' em obsewância as regras dispostas no arL 29-A da

Constituição Federal atteraão p"f" E tna' Constitucional ne 109' de 15 de março de

2021.

Art17. Se verificado, ao final de um bimestre' que a realizaSo da receita não serâ

suficiente para garantir "';;";i**l" 
tont"ipúblicas os Poderes Executivo e

Legislativo procederáo t tJO"à"' limitafo. de empenho e de movimentação

financeira, podendo a"n"i, p'"r.""tuais espe-cíficos para o conjunto de proietos'

aüvidades e operações "to"táo' 
calculado de forma pioporcionat à participação dos

Poderes no totaf a" aooç0"' i'itiais constantes da tci Orçamentâna de 2O22'

Excluem do caput deste artigo às despesas que constiuem obrigação constitucional e

legal de execufo " 
as d"sp"Ja' destinadas ao pagamento dos serviços da díúda'

§ 1e. Na hipótese de ocorrência do disposto no Grput deste artigo o Poder Executivo

comunicará ao poder r,"g;r"ír; o montânte que rhe caberá tornar indisponível para

".p"rho 
u para moümentação financeira'

§ 2q. Para efeito de aplicação deste artigo serão considerados' preferencialmente'

os recursos o.ç"*"rrta.iorlJrin"do, à, despesa, de capitar e às despesas correntes

que não são afetas a serviços hásicos'

§ 3q. No caso de restabelecimento da receita prevista' ainda que parcial' a

recomposição a,. aot'ç0"' *ios empenhos foram limitados dar-se-á de forma

proporcional às reduções efetivadas'

ArL18. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal' em ürtude de

sentença ludiciária, f"-*-i"'":<tf*ivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos' conforme disposto no arL 100 da

Constituição Federal'

Art19. A destinação de recursos parâ novos proietos somente seÉ permitida depois

de adequadamente atendidos os ptoletos em andamento e as despesas de conservação

do patrimônio, salvos os proietot ptogÉmado' com recursos de convênios e operações

de crédito.

DAS DESPESIIS COM PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS

ArL20. Para efeito do disposto nos incisos V e X do art' 37' observado o inciso Il' §10 e

caput do aÍLl6g, da Constituição Federal' observadas as disposições contidas na

Ruo São Jd, 2Í - C€íraÍo - CEP: 36'47 Xn
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Ârt11. O Poder Executivo poderá, mediante decreto' incluir ou alterar fontes de

necursos nas dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçam entâia de 2O22'

respeitâdas as deúdas vinculações'

Parágrafo rínico. A movimentaÉo entre fontes de recursos de uma única dotação

orçarlenária não configura abertura de crédito adicional'

Artl2.oGovernoMunicipaldestinará,nomínimo,25oÁ(vinteecincoporcento)de
sua receita resuttante de impostos e das transferências federais e estaduais de

impostos, na manutenÉo e desenvolvimento do ensino' como estabetece o aft 272 da

Constituiçao Federal e a Lei Federal ne 14'113' de 25 de dezembro de 2020'

Parágrafo único- O Município aplicani paÊe dos recursos a que se refere o caput deste

artigo, na manutenÉo e no áesenvolvimento do ensino na educação básica e à

remunerafo condigna de seus profissionais' nos termos estabetecidos no aÍí 212'A

daConstituiçãoFederal,incluídopelaEmendaConstitucionalnslos,de26deagosto
de 2020.

ArL13. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos para financiamento

dasaçóeseserviçospúblicosdesaúdenoanode2022'nomínimo'de1596fquinzepor
cento) do produto da arrecadaÉo dos impostos a que se refere o arL 156 e dos recursos

de que ratam os artigos 158 e 159, inciso I' alínea "b" e seu §3e' da Constitui$o

Federal.

Arü1,*.ALeiorçamentáriade2022deveÉconterReservadeContingência,limitada
a 2016 (dois por cento) da receita corrente líquida preústa' destinada a atender os

passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais' dentre outros impreüstos e

imprevisíveis.

Parágrafoúnico.ParaefeitodestaLei,entendem-secomoeventoseriscosfiscais
imprãústos e impreúsíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e

manutençãodosserviçospúblicosedaestruturadaAdministraçãoMunicipal,não
orçadas ou orçadas a menor, as decorrentes de criação' expansão ou aperfeiçoamento

de ações governamentais às necessidades do Poder Público'

ArtlS.Considera-sedespesairrelevanteparafinsdodispostono§3edoart.16daLei
ComplementarFederalnel0l,de2000,adespesaculovalornãoultrapasseoslimites
estaúelecidos nos incisos I e II do arí 24, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de

1993, atualizados pelo Decreto Federal ns 9'412, de 18 de junho de 2018'

Art16. Até 30 (trinta) dias após a aprovação e publicação da Lei Orçamentária de

2022, o Poder Executivo estabelecerá a programaso financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, bem como as metas bimestrais de arrecadação'
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L dotações com recursos vinculados;

il. dotações referentes à contrapartida;

ItL dotaçôes referentes a obras em andamento; e

fV. dotaçôes referentes a precatórios e sentenças judiciais

Artgg.oproietodeleiorçamenáriade2}Z2contemplaráautorizaÉoaoChefedo
Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais suplementares'

observando o disposto na Lei iederal nq 4320' de 17 de março de 1964' visando:

I criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programafo iá

existente;

IL movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes se

mostrarem insuficientes para a realização de determinadas despesas; e

m. incorporar valores que excedam às preüsões constantes da Lei OrçamenÉria'

ArL10. o Poder Executivo poderá, mediante Decreto, remaneiar, transPor ou

transferir, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamenlâia de 2022

ou em créditos adicionais, quando for necessária a repriorizaÉo de programas' ações

ou gastos governamentais fixados na estrutura do orçamento' determinadas as

respectivas realocações de recursos nos termos seguintes:

J, Remanejamento: realocações na organização do ente público' com destinação

de recurso de um órgão, secretaria, departamento' ou congênere para outro' em

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou

desmembramento, bem como de alterações de suas competências ou atribuições'

mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação' conforme

definida no parágrafo único do arL5s desa Lei;

II. Transposifo: realocaçôes no âmbito dos programas de trabalho iá existentes

no orçamento do órgão executor das ações governamentâis;

III. Transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas de

despesas, dentro do mesmo órgão, secretaria, departamento ou congênere e do mesmo

programa de trabalho, em função da repri orlzaÉo dos gastos a serem efetuados'

Parágrafo único. A transposit'o, transferência ou remaneiamento não podeÉ resultar

em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentâna de 2O22

ouemcréditosadicionais,podendohaver,excepcionalmente'aiustenaclassificação
funcional.
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ÂrL5s. Para efeito desta Lei entende-se por:

L Programa, o instrumento de organização da ação governamental üsando à

concreüzação dos obietivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no Plano Plurianual;

II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um coniunto de operações que se realizam de modo contínuo e

peÍrnanente, das quais resutta um produto necessário à manutenção da ação de

governo;

ItI. Proieto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um coniunto de operações limitadas no tempo' das quais resulta

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV. Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenÉo'

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto

e não gera contrâprestaÉo direta sob a forma de bens ou serviços'

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata estâ Lei serão

identificadasnapropostaorçamentáriade2o22enarespectivaLei,bemcomonos
créditosadicionais,porprogrâmaserespectivosproietos,atividadesouoperaçôes
especiais.

CAPÍTULOru

DA EIABORAçÃO, ALTERAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAI'{ENTO NUNICIPAL

Art6e. A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício financeiro de

2022, deverâ ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos

contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas áreas

sociais, austeridade na gestÍio dos recursos públicos, modernização na ação

governamentâI, üansparência na elaboração e execução do orçamento'

Arü7s. O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o exercício

financeiro de 2022, observadas as determinações conüdas nesta Lei e no arl 29-A da

constituição Federal, devendo encaminhá-to ao Poder Execuüvo até 30 (trinta) dias

antes do prazo de remessa do proleto de lei orçam entána de 2o22 à Câmara Municipal.

ÂrL8e. As emendas ao proieto de lei do orçamento devem obedecer ao disposto no

§le do arL 166, da Consütuifo Federal e na alínea "b" do inciso lll do art 160 da

Constituição do Estado, e não poderão indicar recursos provenientes de anulação das

seguintes despesas:
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b) riscos e eventos hscais elaborados em conformidade com o §30 do art 4e' da

Lei Complementâr ns 101, de 2000.

CAPÍTALO il
DAsPRIIRIDAD$EMmAsDAADMINI|TRAçÃ0PÚBLIQAMUNI0IPAL

Artze. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercicio

deZol2,atendidasasdespesasobrigatóriaseasdefuncionamentodosórgãosedas
entidades,sãoaquelasesabelecidasnaLeidoPlanoPlurianualparaoperíodode2o22
a2o25(PPA2}22.2025),ctlioprojetoseráencaminhadoàCâmaraMunicipalnoprazo
legal.

ParágrafoúnicooorçamentoAnualseráelaboradoemconsonânciaasprioridadese
metas constante s no PPA2O22 - 2O25'

CAPÍTULO ilI
DA ESTRUTUBA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art3a. o orçamento para o exercício financeiro de 2o22 abrangeÉ os Poderes

Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e

Indireta e será elaborado levando-se em conta à estrutura organizacional do Município

e suas possíveis alterações.

ArL4e. A proposta orçamentária do Município eüdenciará as receitas por rubricas e

suas respectivas despesas, por fun@o, subfunção, progrâma' proietos' atiúdades e

operações especiais de cada unidade gestora e conterá:

L mensagem encaminhando o proieto de lei;

IL texto da lei;

III demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;

IV. sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

V. quadro das dotações por órgãos de governo e administração;

VL demonstrativo da despesa por órgãos e funções;

VIL programa de txabalho através da funcional programática; e

VI[. demonstraüvo da despesa segundo sua natureza'
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LEI Ne 01412021

'Dispõe sobre as diretriz* para a elaboroção e

a exectção da l,ci Orçamenuúrta do exercício

financeiro de 2022 e dá ouras providências''

olÍwo QUINTÃO WDIGAL NETO, PREFEITO MUN\CLPAL DE PRESTDENTÊ

BERNARDES, ESTADO DE MINAS GERAIS, FAÇO SABER; QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E ET] SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS D ISPOSIÇõES PBELIPTI NARES

ArLls.EmcumprimentoàsdisposiçõesdaconstituifoFederal,constituição
EstaduaL da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar ne 101' de 4 de maio de

2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do MunicÍpio de Presidente

Bernardes para o exercício de 2O22, compreendendo:

I.asdisposiçõessobreprioridadesemetasdaAdministrafroPúblicaMunicipal;

tt. a estrutura do orçamento municipal;

IIL a elaboração, alteração e execução orçamentária;

ry. as despesas de pessoal e encargos sociais;

V. as condições para concessão de recursos públicos;

VI. as alteraçôes na legislação tribuária;

VII. as disposições sobre a díúda pública municipal; e

VItl. as disPosições finais. !
§

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 
§
-

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§10 e fe do arl 4e' da Lei 
§

Complementar ns 101, de 2000; ã
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